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XI ENCONTRO INTERNACIONAL DO CONPEDI CHILE - 
SANTIAGO

PROCESSO, JURISDIÇÃO E TEORIAS DA JUSTIÇA

Apresentação

O XI Encontro Internacional do CONPEDI foi realizado nos dias 13, 14 e 15 de outubro de 

2022, na cidade de Santiago no Chile, com a temática “Direitos Sociais, Constituição e 

Democracia na América Latina”. Após 2 anos de realização dos eventos em ambientes 

virtuais, finalmente, foi possível retomar à realização deste evento em formato presencial, 

fato que registramos com grande felicidade, não só por marcar o encerramento de um triste 

momento histórico, mas também pela grandiosidade dos debates realizados diante da 

interação pessoal entre Acadêmicos, Mestres e Doutores.

Os artigos apresentados no Grupo de Trabalho “Processo, Jurisdição e Teorias da Justiça” 

proporcionaram valiosos debates e contribuições teóricas para a pesquisa do Direito 

Processual, ilustrando o estado da arte do pensamento jurídico-processual atual. A construção 

do Estado Democrático de Direito e as modificações sociais e tecnológicas da sociedade 

contemporânea exigem a revisitação de institutos processuais. E, por isso, a partir dos artigos 

apresentados, verifica-se a grande relevância do estudo da tecnologia alinhada ao Direito 

Processual, de modo a buscar, na atual sociedade da informação, uma evolução da atividade 

jurisdicional, em equilíbrio com o acesso à jurisdição e com o devido processo legal. Assim, 

foram abordadas temáticas como inteligência artificial, virtualização da jurisdição, políticas 

de informatização, amicus curiae, justiça restaurativa, teorias da decidibilidade, dentre outros.

Mesmo após decorridos 6 anos de vigência do Código de Processo Civil de 2015, vê-se que 

algumas alterações nele trazidas são continuamente objeto de debate, com destaque para a 

questão dos precedentes e a atuação dos Tribunais Superiores, dentre outros. Nesse passo, foi 

objeto de destaque deste GT a preocupação dos processualistas com as novidades que 

emergem no cenário jurídico, seja por construções jurisprudenciais e doutrinárias, como é o 

caso do processo estrutural, seja por deliberações legislativas, como é o exemplo da 

desjudicialização da execução civil.

É com satisfação que apresentamos a toda comunidade jurídica os artigos que compuseram o 

Grupo de Trabalho de “Processo, Jurisdição e Teorias da Justiça” do XI Encontro 

Internacional do CONPEDI, que certamente será um importante contributo para a pesquisa 

jurídica.



Prof.ª Dr.ª Gabriela Oliveira Freitas

Universidade Fumec

Prof. Dr. Cristiano Becker Isaia

Universidade Federal de Santa Maria



A INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL NA PERSPECTIVA PROCESSUAL E O ACESSO 
À JUSTIÇA

ARTIFICIAL INTELLIGENCE IN PROCEDURAL PERSPECTIVE AND ACCESS 
TO JUSTICE

Ana Claudia Rossaneis
Alexis Couto de Brito

Resumo

A inteligência artificial é tratada como uma realidade a ser enfrentada pela sociedade, em sua 

integralidade, e em seus vários aspectos. A atividade jurisdicional, já há algum tempo, vem 

sofrendo diversas críticas, em relação a sua suposta inefetividade e morosidade, razão pela 

qual se questiona se o uso da inteligência artificial poderia culminar em uma melhoria 

significativa para a cenário analisado. Ocorre que a atividade jurisdicional, entre tantos 

outros escopos, deve sempre tem por primazia a efetivação do direito de acesso à justiça, seja 

em seu aspecto formal, seja em seu aspecto material, razão pela qual a modificação de 

qualquer aspecto operacional, em sua atividade, deve ser estudada e analisada com cautela, 

de forma que os princípios constitucionais, não sejam tão somente não violados, mas sejam, 

também, efetivados. Sendo assim, busca-se analisar se a utilização da inteligência artificial 

no âmbito da atividade jurisdicional se trata de situação adequada, em caso afirmativo, em 

que medida a mesma deve acontecer e se mostra como instrumento capaz de efetivar ou de 

colocar em risco o direito de acesso à justiça.

Palavras-chave: Acesso à justiça, Processo, Função jurisdicional, Inteligência artificial, 
princípios constitucionais

Abstract/Resumen/Résumé

Artificial intelligence is treated as a reality to be faced by society, in its entirety, and in its 

various aspects. The jurisdictional activity, for some time now, has been subject to several 

criticisms, in relation to its supposed ineffectiveness and slowness, which is why it is 

questioned whether the use of artificial intelligence could lead to a significant improvement 

for the scenario analyzed. It happens that the judicial activity, among many other scopes, 

must always have as its primacy the effectiveness of the right of access to justice, whether in 

its formal or material aspects, which is why the modification of any operational aspect, in its 

activity , must be studied and analyzed with caution, so that the constitutional principles are 

not only not violated, but are also implemented. Therefore, it seeks to analyze whether the 

use of artificial intelligence within the scope of judicial activity is an appropriate situation, if 

so, to what extent it should happen and if it is shown as an instrument capable of 

implementing or jeopardizing the right of access to justice.
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Keywords/Palabras-claves/Mots-clés: Access to justice, Process, Jurisdictional function, 
Artificial intelligence, constitutional principles
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Introdução 

A inteligência artificial é uma realidade que já não se pode evitar. De maneira 

paulatina, vem permeando todas as searas sociais operacionais, seja no aspecto 

individual ou coletivo, situação da qual não está afastada a realidade vivenciada pelo 

Estado, em especial pelo Poder Judiciário. 

Desta forma, muito se questiona, na atualidade, se a inteligência artificial 

poderia ser utilizada na atividade praticada pelo Poder Judiciário, em especial como 

mecanismo de enfrentamento aos inúmeros obstáculos que se tem observado, tais 

como a morosidade e o enorme volume de processos. O questionamento é como 

poderia ser a inteligência artificial utilizada de forma a se tornar verdadeira aliada na 

atividade jurisdicional. 

Para isso se faz necessário, inicialmente, lembrar que a atividade jurisdicional 

está associada, diretamente, a ideia de pacificação social e efetividade do direito de 

acesso à justiça. Neste ponto, inicia-se a abordagem passando por um breve conceito 

do direito de acesso à justiça e seu alcance.  

Segue-se, fazendo uma exposição objetiva acerca da inteligência artificial, suas 

estruturas e sistemas de funcionamento, passando-se a análise de algumas 

experiências já implantadas no âmbito do judiciário brasileiro. 

A partir destas premissas, analisa-se os pontos favoráveis e desfavoráveis da 

utilização da inteligência artificial em relação a atividade jurisdicional, seja no que diz 

respeito a pessoa do julgador e sua função, seja no âmbito da organização interna do 

próprio Poder Judiciário e de sua atividade, seja no âmbito da previsibilidade de 

decisões e segurança jurídica. 

Por fim, conclui-se, diante da análise anterior, se a utilização da inteligência 

artificial, seja do ponto de vista de sua intensidade ou de seu modo, funciona como 

mecanismo de efetivação, ou não, do direito de acesso à justiça e, portanto, se se 

legitimaria, ou não, como ferramenta passível de ser admitida no âmbito da atividade 

jurisdicional. 

 

1. Conceito de Acesso à Justiça 

 

Não é segredo que o acesso à justiça compõe o seleto rol de direitos 

fundamentais e, desta forma, encontra-se previsto no plano constitucional, conforme 
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se pode observar do disposto no art. 5º, incisos, XXXIV, XXXV e LXXIV da 

Constituição Federal. 

A interpretação gramatical dos referidos incisos, todavia, não permite que seja 

internalizado o verdadeiro conteúdo semântico do acesso à justiça, uma vez que este 

é muito mais abrangente do que o sentido literal exposto pela letra da lei.  Acredita-se 

não ser apropriado, sequer, falar em “conceito” de acesso à justiça, mas sim em 

“ideia”, pois o conceito liga-se a algo determinado e delimitado, e a ideia de acesso à 

justiça, como se verá adiante, é ampla e flexível. Assim, a tutela determinada pela 

Carta Magna é ampla, uma vez que abrange não só os direitos individuais como 

também os coletivos e difusos, assim como é destinada a qualquer pessoa ou 

instituição de qualquer natureza (MANCUSO, 2011). Neste prisma, limitar o acesso à 

justiça à ideia de resguardo, proteção e cumprimento de direitos, não é suficiente para 

sua efetivação (DI PIETRO; MACHADO; ALVES, 2019). 

Há uma ponte, até mesmo óbvia, que liga a ideia de acesso à justiça ao acesso 

ao Poder Judiciário, ou seja, ingresso em juízo e direito de ação: trata-se do primeiro 

pensamento correlato. Correto, porém insuficiente! Não é difícil entender que no 

conceito de acesso à justiça está contida a possibilidade de acesso voluntário ao 

judiciário por meio do exercício do direito de ação, que usa o processo como sua 

principal técnica. Neste ponto, tem-se a primeira faceta do acesso à justiça, a formal. 

Por este prisma, o acesso à justiça consistiria em proporcionar ou facilitar o acesso 

ao Poder judiciário de forma indistinta para todos aqueles que dele entendam 

necessitar. 

Ocorre que o viés formal da ideia de acesso à justiça não é suficiente para que 

se consiga alcançar seu verdadeiro sentido. Sendo assim, o acesso à justiça significa 

a existência da estrutura do Poder judiciário e o acesso a esta estrutura, todavia, 

consiste também em ter acesso a uma ordem jurídica justa (WATANABE, 1998),  cujas 

decisões propiciem a pacificação social. Tal postura se justifica, pois a Constituição 

Federal de 1988 estabeleceu como um de seus fundamentos a dignidade da pessoa 

humana, logo, as ações que envolvem os três poderes devem, sempre, voltar-se para 

a promoção humana e valorização da dignidade, o que culminou numa mudança de 

paradigma. 

Desta forma, é evidente que o acesso à justiça não se limita ao acesso aos 

órgãos judiciários, mas também aos meios de obtenção da tutela jurisdicional, a qual 

deve ser prestada de forma adequada, célere, justa e efetiva, sempre buscando a 
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promoção da pessoa humana e a pacificação social.  O acesso à justiça deve ser 

encarado sob a ótica da realização do direito material como acesso à efetiva 

satisfação da pretensão. O acesso à justiça é uma “condição fundamental de 

eficiência e validade e um sistema jurídico que vise a garantir direitos” (MATTOS, 

2009), sendo assim deve garantir resultados que sejam socialmente e individualmente 

justos (CAPELLETTI; GARTH, 1988). 

Destarte, a garantia de acesso à justiça vai muito além do acesso ao Poder 

Judiciário. Ela implica, no pronunciamento Estatal, por meio do órgão jurisdicional, a 

satisfação dos interesses da parte lesada ou ameaçada de lesão, com imediatos 

efeitos práticos (SOARES, 2002). Desta forma, para que se alcance esse patamar de 

satisfação a resposta do Poder Judiciário deve ser adequada, tempestiva, justa e 

efetiva. 

O acesso à justiça, portanto, é o primeiro e mais basilar de todos os direitos 

dentro do sistema jurídico moderno que vise garantir os direitos proclamados 

(WATANABE, 2000), uma vez que objetiva a restauração de diretos, a prevenção de 

lesões ou ainda o exercício de determinados direitos, o que se concretiza por meio da 

análise pormenorizada dos conflitos postos em juízo. 

 

2. A vestimenta virtual da sociedade: A inteligência artificial 

 

Indiscutível que a sociedade passou por diversas transformações ao longo dos 

últimos anos, que tinham por escopo, entre tantas outras finalidades, a agilidade, a 

eficiência e a dinamicidade das relações. Desta forma, as tecnologias associadas ao 

auxílio humano rumo a essa eficiência tem ganhado destaque. O Poder Judiciário não 

está ileso a essa tendência, razão pela qual vem permeando suas raízes as 

discussões sobre a possibilidade de utilização da inteligência artificial como 

ferramenta de auxílio na atividade jurisdicional. Ainda que as opiniões divirjam, e que 

alguns entendam que a inteligência artificial não se coaduna com a atividade 

jurisdicional e, portanto, não deve ser admitida a interferência de um sistema artificial 

ou maquinário (PINTO, 2020) em um ambiente de produção estritamente humano, 

muitas são as vozes que a enxergam como uma poderosa ferramenta de combate a 

morosidade jurisdicional (DI PIETRO; MACHADO; ALVES, 2019). 

Partindo-se então da possibilidade de inserção da inteligência artificial no 

âmbito judiciário, faz-se necessária uma primeira definição. Há várias elaborações 
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teóricas sobre o conceito de Inteligência artificial, que a analisa sobre vários aspectos, 

mas uma de relevante importância é a de John Searle. Para este autor, o conceito de 

inteligência artificial possuí duas acepções, quais sejam, a acepção forte e a acepção 

fraca (SEARLE, 1980). No âmbito da inteligência fraca, tem-se, um sistema que 

embora bastante interessante não apresenta capacidade de raciocínio autônomo e 

independente, ou seja, se trata de um sistema que necessita da participação humana 

para inserção de dados, portanto, baseado em algoritmo de análise e correlações na 

busca de padrões comportamentais tendo por referencial uma amostra (PINTO, 

2020). Desta forma, o sistema é bastante rigoroso e minucioso em relação a busca 

precisa de dados, no entanto, os dados devem ser previamente inseridos, com ativa 

participação humana.  

Nesta esteira, observa-se que o sistema fundamentado em uma inteligência 

artificial fraca necessita de frequente e constante atualização, sob pena de tornar-se 

defasado ou portador de informações insuficientes. 

Já no aspecto forte, a inteligência artificial seria um verdadeiro sistema 

cognitivo autônomo. Logo teria capacidade de formar argumentos e emitir opiniões 

(GUIMARÃES, 2019), ou seja, de, verdadeiramente, prever padrões aprendidos com 

base em um conjunto de dados que treina o sistema (PINTO, 2020). Desta maneira, 

seria uma verdadeira mente fora do corpo humano, ou seja, uma machine learning. 

Pela simples leitura dos conceitos, parece ser notório que a inteligência forte 

ainda é algo não palpável, se é que, em algum momento, a tecnologia será capaz de 

reproduzir a mente humana em uma máquina. Assim, quando se cogita a discussão 

sobre a utilização de uma inteligência artificial como instrumento de auxílio nas 

decisões judiciais, fala-se, por obvio, da inteligência em sua acepção fraca. 

A temática deve ser analisada sob duas perspectivas. A primeira perspectiva 

diz respeito a forma como a inteligência artificial funciona, ou seja, compreender o 

sistema interno da máquina que leva a identificação do resultado buscado, o que 

consegue, ainda que de forma simplista, compreender pelas ideias de inteligência 

fraca e forte, anteriormente apresentados. Já a segunda perspectiva refere-se a 

compreensão da atividade jurisdicional, não somente como o ato de decidir, mas sim, 

como o ato de construir uma decisão. Somente a partir dessas duas premissas seria 

possível verificar a possibilidade de utilização de um sistema artificial de inteligência 

e em que intensidade isso se tornaria adequado de modo que restassem preservados 
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os princípios basilares do Estado de Direito e a função social da própria atividade 

jurisdicional.  

 

3. A inteligência artificial e a experiência judiciária. 

 

“Usando o aprendizado de máquina podemos usar um computador para 

realizar análises quantitativas com base nas palavras e frases que foram usadas em 

um processo judicial e, com base nessa análise, "ensinar" o computador a prever a 

decisão do Tribunal. Se conseguirmos prever os resultados adequadamente, 

poderemos posteriormente analisar quais palavras tiveram maior impacto nessa 

decisão e, assim, identificar quais fatores são importantes para as decisões judiciais” 

(MEDVEDEVA; VOLS; WIELING, 2020). 

A inteligência artificial já é uma realidade experimental em relação ao Poder 

Judiciário e sua atividade, embora tímida. A título de exemplo, pode-se citar o sistema 

utilizado pelo Supremo Tribunal Federal – o Victor – criado pelo próprio Tribunal em 

parceria com Universidade de Brasília (NUNES; MARQUES, 2018), utilizado com a 

finalidade de identificar decisões ou casos de afetação ou demandas repetitivas, 

identificação de litigante contumaz, votos divergentes, entre outras, uma vez que o 

algoritmo trabalha muito bem na identificação de termos específicos e reunião de 

dados estatísticos (DI PIETRO; MACHADO; ALVES, 2019). Cita-se, ainda, o Sapiens, 

sistema utilizado internamente pela Advocacia Geral da União e o sistema Dra. Luzia 

utilizado pelas procuradorias das Fazendas Públicas para auxiliar na coleta de dados 

para elaboração de petições de execução fiscal (PINTO, 2020). No cenário 

internacional, o software Compass fornece aos juízes uma avaliação de risco sobre 

um determinado réu no tribunal (CHATZIATHANASIOU, 2022). 

Outro exemplo, bastante interessante, é o sistema adotado pelo Tribunal de 

Justiça do Estado de Minas Gerais – o Radar – que auxilia na elaboração de decisões, 

de modo a delinear um voto base e padrão para ser utilizado pelo relator em caso de 

apreciação de demandas repetitivas, quando de seus respectivos julgamentos 

(ROQUE; SANTOS, 2020). 

Sendo assim, importante observar que, em regra, todo sistema experimental 

tende a apresentar aspectos positivos e negativos, os quais, sopesados, ao final da 

experiência, justificam a manutenção ou o afastamento das diretrizes inicialmente 

estabelecidas.  Neste contexto, importante analisar a balança da inteligência artificial 
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em relação a sua utilização na atividade jurisdicional, em especial, no contexto do 

acesso à justiça. 

Sendo assim, a inteligência artificial como ferramenta da atividade jurisdicional 

apresenta pontos considerados, pelo menos em primeira análise, positivos. Em 

relação ao julgador e sua atividade, é fato que a utilização de um sistema que possa 

fazer buscas de decisões ou fundamentos de decisões que servirão de base para a 

construção de decisão a ser prolatada proporciona uma atuação mais fiel no aspecto 

da objetividade, na medida em que consegue separar o objeto observado do 

observador. É sabido que, por mais íntegro que seja o julgador e idônea a sua postura, 

é praticamente impossível que as impressões pessoais sejam afastadas em sua 

totalidade das manifestações judiciais por ele elaboradas. Neste aspecto, eventuais 

impressões pessoais do julgador, que podem vir a ser consideradas até mesmo de 

forma inconsciente (tais como a cor de pele, modo de se vestir e de comporta-se) 

restarão afastadas.  

Na perspectiva da organização da própria atividade Jurisdicional, a inteligência 

artificial auxilia na fiscalização, por parte do próprio Poder Judiciário, representado por 

seus Tribunais, da observância de seus precedentes ou orientações. O sistema 

possibilita a identificação de decisões prolatadas em situação de desvio de padrão 

decisório, ou seja, em desrespeito à observância da vinculatividade dos precedentes 

(NUNES; MARQUES, 2018). Não é difícil observar, também, que de forma reflexa, a 

identificação da quebra de padrão decisório, com consequente sanção, traz um 

considerável aumento de segurança jurídica. 

Por fim, a possibilidade de se conhecer, de forma mais específica, o 

posicionamento de um determinado Juízo ou Ministro ou Tribunal, pode auxiliar no 

estímulo a adesão aos institutos despenalizadores ou outras formas de solução 

alternativa de conflitos, uma vez que possibilita o acesso anterior ao entendimento 

decisório, trazendo um certo grau de previsibilidade de julgamento ao final da 

demanda, o que pode culminar em diminuição de demandas ajuizadas ou que 

cheguem a fase de instrução e sentença. 

Em contrapartida, a utilização da inteligência artificial enfrenta, também, alguns 

obstáculos ou dificuldades.  

Em relação ao julgador, importante considerar se a objetividade gerada pela 

utilização da inteligência artificial é adequada a sistemática da atividade jurisdicional. 
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Inicialmente, a objetividade identificada de forma intensa, pode acarretar um 

fenômeno de padronização de decisões e entendimentos que podem levar a uma 

análise equivocada da realidade do caso posto em julgamento. No mais, uma análise 

estritamente objetiva, acarretará dificuldades de superação de precedentes (ROQUE; 

SANTOS, 2020).  Embora a análise judicial preditiva almeje um aumento de eficiência 

na aplicação da lei e obtenção de justiça, os algoritmos de aprendizado de máquina 

pode não considerar um conjunto de fatores extralegais (por exemplo a hora do dia 

ou o dia da semana). Isso significa que, para substituir o juiz humano e alcançar 

decisões preditivas alguns fatores deverão ser modulados quando normalmente não 

seriam, o que não necessariamente torna a precisão e automatização em algo melhor 

(CHEN, 2018). 

No mais, a linguagem jurídica, quando analisada em sua condição orgânica, 

possui caráter inquestionavelmente argumentativo e interpretativo; logo, embora a 

Inteligência artificial seja capaz de buscar decisões padrões de forma objetiva, o que 

parece adequado, a verdade é que não é capaz de identificar ou trabalhar a mesma 

temática com argumentações diversas. Desta forma, à objetividade da decisão, 

oriunda do afastamento das impressões pessoais do julgador, não pode se sobrepor 

a possibilidade de análise humana das circunstâncias reais do caso concreto, ponto 

fundamental na atividade jurisdicional.  O Direito necessita de uma análise particular 

e por isso é importante esclarecer que quando se fala de prever decisões judiciais 

deve-se falar exclusivamente a respeito dos dados existentes e das abordagens 

utilizadas, e não afirmar que seria possível prever pela inteligência artificial qual seria 

a decisão do caso. (MEDEVA; VOLS; WIELING, 2020). 

Ainda que se argumente no sentido de que eventual objetividade deve 

prevalecer, o argumento cai por terra pelo fato de que as decisões tomadas com base 

na busca de dados possuem como insumo decisões humanas que foram inseridas no 

sistema, logo, que refletem as opiniões e prioridades dos criadores dos sistemas, o 

que por óbvio, não reflete uma objetividade suficiente (NUNES; MARQUES, 2018). 

No mais, há de se considerar que não se tem total conhecimento, ainda, sobre 

a forma como se cria, se programa e se movimenta um algoritmo. Portanto, os 

algoritmos utilizados nas máquinas ou instrumentos de inteligência artificial são 

nebulosos e incompreendidos pelos populares (NUNES; MARQUES, 2018), além de 

poderem se tornar tendenciosos e conter predisposições (DI PIETRO; MACHADO; 

ALVES, 2019). 
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Em relação a própria atividade jurisdicional e sua organização, a ideia de 

identificação de decisões que não observem orientações ou precedentes parece 

bastante atrativa para justificar a utilização da inteligência artificial. No entanto, no viés 

prático da atividade jurisdicional como produto a ser entregue ao jurisdicionado, não 

se verifica enorme vantagem.  

A verdade é que existe um vasto sistema legal de impugnação de decisões, ou 

seja, possui-se recursos e ações autônomas de impugnação, que podem ser 

utilizados para essa finalidade. Há de se considerar, entretanto, que tais mecanismos 

são acionados de forma voluntária pela parte, em tese, prejudicada. Sendo assim, a 

sanção, em razão do descumprimento de orientação de julgamento ou precedente, 

não teria o condão, aparentemente, de produzir efeitos para além da relação 

estabelecida entre o Tribunal e seus órgãos, juízos e juízes vinculados. Em outras 

palavras, sancionar o julgador não leva à alteração do conteúdo decisório, já que este, 

após a publicação, só poderá ser alterado diante de provocação das partes. 

Ainda no que versa sobre a atividade jurisdicional, considerada em si mesma, 

o sistema também pode apresentar obstáculos em termos de manutenção. É 

necessária que a atualização do sistema, por meio da  inserção de novas decisões, 

seja feita de forma frequente e intensa. A solução seria atribuir essa tarefa aos 

colaboradores já existentes, o que acarretaria uma sobrecarga de atividades e, 

possivelmente, contribuiria para a já tão malfalada morosidade. Pode-se, como via 

alternativa, criar novo setor que ficaria responsável, tão somente, por esse trabalho, o 

que implicaria alto gasto, seja a título de investimento ou de manutenção, para o Poder 

Judiciário.  

No mais, em relação à previsibilidade e consequente aumento da segurança 

jurídica, importante esclarecer que o entendimento, embora previsível, depende de 

outras fatores para ser alcançado, tais como as provas produzidas no processo, que 

embora também previsíveis, podem tomar outros rumos ou formatos a qualquer 

momento, sem que se possa ter controle sobre essa dinâmica – situação identificada, 

por exemplo, diante do óbito de uma testemunha, a perda de um documento, entre 

tantos outros fatores.  

A verdade é que a existência de decisão favorável previamente consultada, não 

implica, necessariamente, êxito para a resposta a ser dada para o conflito que gerou 

a referida consulta. 

Conclusão  
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Da sumária análise das questões apresentadas, fica-se com a impressão de 

que a inteligência artificial, realidade a ser incorporada pela atividade jurisdicional, 

apresenta vantagens se utilizada de maneira correta, em searas específicas, apenas. 

No tocante ao acesso à justiça, inegável que no viés material da celeridade, o 

a inteligência artificial proporciona maior efetividade ao direito de acesso a justiça, 

uma vez que se corre contra o tempo, no que diz respeito a entrega da prestação 

jurisdicional, não só por observância ao princípio da duração razoável do processo, 

mas também, pela celeridade própria da vida atual. No entanto, o acesso à justiça é 

complexo e não se mede somente pelo critério da celeridade. Transpondo essa ideia, 

bastante razoável que se perceba que a celeridade, talvez, seja o menor dos 

obstáculos, pois a prestação deve ser entregue em tempo hábil a não se tornar 

inefetiva ou inadequada, o que não implica, necessariamente, em uma entrega no 

menor tempo possível. 

Desta forma, parece que abalança tende a pender-se para o lado negativo da 

inteligência artificial, quando se observa o viés da adequação e eficácia que compõe 

a ideia de acesso à justiça. Sendo assim, o acesso à justiça liga-se diretamente à um 

resultado satisfatório da atividade jurisdicional, portanto, a pacificação social com a 

resolução definitiva do conflito é algo que, primeiramente, se almeja. Não se está 

negando, por óbvio, a crise demandista enfrentada pelo Judiciário, que acaba, entre 

outras situações, a tornar a prestação jurisdicional morosa, mas ao que parece, o 

problema real advém do número volumoso de processos, normalmente, decorrentes 

de conflitos prévios não solucionados de forma adequada e que origina um ciclo de 

litigiosidade. Isso sim, torna o Judiciário moroso. 

Desta forma, justificar a utilização da inteligência artificial como instrumento de 

cognição plausível para construir decisões judiciais não parece ser adequado. Parece 

interessante a defesa da utilização de um sistema de inteligência artificial, apenas, 

para a criação de um banco de busca de decisões que pudesse facilitar ou auxiliar a 

produção do raciocínio jurídico da fundamentação, uma busca baseada em palavras 

chaves, cujo resultado poderia ser exposto sob forma de julgados emblemáticos ou 

base, teorias doutrinárias ou interpretações do sentido da lei. 

No entanto, tais buscas poderiam servir, tão somente, para fundamentar uma 

decisão ou, justamente, para afastar um determinado posicionamento, mas nunca 

para construir a decisão, como única fonte, em caráter sub-rogatório. 
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Neste ambiente, não se identifica a substituição da função do julgador pela 

inteligência artificial, mas sim, observa-se a criação de mecanismos facilitadores, de 

buscas, que poderiam auxiliar na formação do raciocínio do julgador, uma espécie de 

banco de buscas mais minucioso ou apurado e não um simples sistema de consultas 

a jurisprudência. Assim, a máquina poderia auxiliar no trabalho de tarefas costumeiras 

e burocráticas, mas não na construção da decisão. 

Desta forma, é possível concluir que a adesão a inteligência artificial para a 

construção de decisões, em substituição, a função humana, viola o acesso à justiça 

no viés da adequação e pacificação social, já que a excessiva objetividade poderá 

culminar na ausência de análise das condições especificas do caso em concreto, 

sendo que a decisão prolatada não refletirá em uma resposta adequada e eficaz, 

embora célere. 

Posto isso, parece bastante evidente que, diante da resposta inadequada e 

ineficaz, o processo se arraste ao longo do tempo, em razão da interposição de 

inúmeros recursos, que serão também respondidos por meio de decisões objetivas. 

Assim, caso não seja alcançada a adequação da decisão por meio da interposição de 

recursos, evidente que o ciclo de litigiosidade se intensifique, já que a ausência de 

solução para o conflito poderá gerar a propositura de nova ação. E neste ponto, o 

mecanismo salvador da atividade jurisdicional, solução para a morosidade, torna-se 

verdadeiro obstáculo à resposta não só adequada e eficaz, mas a longo prazo, da 

própria celeridade, inicialmente combatida. 
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